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REGULAMENTO DO ARRAIAL DE SÃO VICENTE 

O Arraial de São Vicente, adiante designado por ASV, é uma organização da Junta de Freguesia de São Vicente (JFSV) 

que tem como principais objetivos a dinamização e promoção das atividades económicas e recreativas no Largo da 

Graça durante o período dos Santos Populares. 

Artigo 1º 

Objetivo 

a) O presente Regulamento estabelece as regras aplicáveis à organização e realização do Arraial São 

Vicente, integrados nas Festas de Lisboa. 

b) Para efeitos do presente Regulamento entende-se por Arraial Popular a iniciativa tradicional alusiva 

aos Santos Populares, que consiste num espaço para festividade, ao ar livre ou em recinto fechado, 

que inclui uma estrutura montada, composta por armação decorada e iluminada e por equipamento 

de som, podendo igualmente incluir a comercialização alimentar tradicional. 

c) Para efeitos do presente Regulamento entende-se por Retiro Popular a iniciativa tradicional alusiva 

aos Santos Populares, de menor dimensão que os Arraiais, que consiste na mera comercialização 

alimentar tradicional das festividades, promovida por pessoas singulares junto das suas residências 

ou em recintos privados, com particular incidência nas vésperas dos dias dos Santos Populares. 

Artigo 2º 

Organização, gestão e apoio logístico 

1) As tarefas de organização e gestão do ASV, concretamente as respeitantes a informação, inscrição e 

admissão de expositores, a distribuição, demarcação e identificação dos lugares, a solicitação de colaboração 

das forças de segurança, a fiscalização, controlo, promoção e divulgação, competem à JFSV. 

2) O atraso na abertura do ASV ou quaisquer alterações no seu horário por motivos imprevistos ou casos de 

força maior, não conferem aos expositores o direito a reclamar qualquer indemnização ou pagamento por 

prejuízos sofridos. 
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Artigo 3º 

Localização 

1) O ASV será realizado no interior da zona concessionada da Freguesia de São Vicente, conforme planta anexo. 

Os expositores têm à sua disposição espaços definidos e idênticos em medidas, sendo que as bancas 

expositivas não poderão exceder os 3m (de frente), tendo cada expositor que contar com espaço de 

passagem, expositores, charriots, bancas e ocupação. 

2) Os materiais de exposição, mesas ou cadeiras serão responsabilidade de cada expositor (no máximo de 8 

mesas de 0,60 X 0,60 e 32 cadeiras de material plástico), sendo que não poderão ultrapassar as medidas e 

quantidades definidas pela ASV. 

3) Não pode ser utilizado qualquer tipo de material de fixação no chão, árvores, mobiliário urbano ou outro 

que danifique ou deixe ficar resíduos. 

4) A JFSV fornece pontos de eletricidade com capacidade limitada de 16 amperes monofásico por expositor, 

caso ultrapasse este limite a energia será interrompida ate regularização.  

Artigo 4º 

Funcionamento – datas e horário 

1) O ASV realizar-se-á no período compreendido entre 7 de junho e 17 de junho. 

d) O horário de funcionamento do ASV será das 11h00 às 02h00 aos sábados, domingos e feriados e 

das 18h00 às 24h00 nos dias úteis. 

2) O horário de funcionamento do ASV no dia 12/13 junho será das 12h00 às 04h00. 

3) Sem prejuízo do referido no número anterior, a JFSV poderá disciplinar o seu período de funcionamento em 

termos diversos, alterando, nomeadamente por questões de segurança, o horário de abertura e/ou fecho 

do ASV.  

Artigo 5º 

Condições de admissão, participação e inscrição 

1) O processo de candidatura deve conter os seguintes elementos, sob pena da respetiva exclusão: 

a) Identificação completa da entidade candidata, bem como dos seus legais representantes, ou da 

pessoa singular responsável, no caso dos Retiros Populares; 

b) Identificação completa da/s pessoa/s responsável/eis pela montagem do Arraial ou Retiro Popular, 

com menção do respetivo contacto; 
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c) Identificação exata do local de realização do Arraial ou Retiro Popular; 

d) Informação sobre os Arraiais ou Retiros Populares já organizados em anos anteriores, se aplicável; 

e) Indicação do calendário de funcionamento; 

f) Programa de animação completo e detalhado, com especificação do tipo de música, equipamento 

de som utilizado, respetiva potência e localização do palco ou do estrado; 

g) Indicação da data de início e de termo da licença pretendida, do horário de funcionamento, bem 

como das medidas de prevenção e de redução de ruído, entre outras medidas consideradas 

adequadas; 

h) Projeto completo e detalhado de implantação e ornamentação; 

i) Cópia atualizada dos Estatutos das Entidades organizadoras, publicados em Diário da República, 

sempre que aplicável; 

j) Cópia do cartão de identificação fiscal das Entidades ou Pessoas Singulares organizadoras; 

2) Quando não for possível às Entidades organizadoras, apresentar o documento previsto na alínea i) do 

número anterior em forma de publicação no Diário da República, a entidade respetiva pode apresentar 

documento afim, acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, dos seus legais representantes, 

que o mesmo corresponde ao que se encontra em vigor e indicando o motivo concreto da não existência ou 

da impossibilidade de apresentação daquele. 

3) Os elementos fornecidos nos termos do n.º  5 do presente artigo são objeto de sigilo e confidencialidade, 

apenas podendo ser disponibilizados às entidades intervenientes no processo e aos elementos da Comissão 

de Acompanhamento dos Arraiais e Retiros Populares, no âmbito das respetivas festas. 

4) A participação no ASV pressupõe o pagamento de uma taxa, definida por despacho pelo executivo da Junta de 

Freguesia de São Vicente. 

5) A inscrição deverá ser efetuada na secretaria da JFSV (de 2ª a 6ª feira, das 10h00 às 17h), através do 

preenchimento de formulário para o efeito, ou enviando o formulário de inscrição 

para arraiais@jf-saovicente.pt.  

As inscrições efetuam-se em duas fases: 

a) 1ª Fase – De 9 de abril a 20 de abril - Exclusivamente para residentes, comerciantes e Instituições 

sem fins lucrativos da freguesia de São Vicente; 

b) 2ª Fase – De 23 abril a 4 de maio - Para público em geral. 

6) A decisão relativa à atribuição dos lugares será publicitada no edifício sede da JFSV sito na Rua Josefa de Óbidos, 

n.º5, 1º. 

7) O pagamento das taxas deve ser efetuado na secretaria da JFSV nos seguintes termos: 

a) Até 25 de maio – totalidade do pagamento para residentes e comerciantes da freguesia. 

mailto:arraiais@jf-saovicente.pt
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b) Até 29 maio a 6 de junho – totalidade do pagamento para público em geral. 

8) Com a atribuição dos espaços e com o pagamento da respetiva taxa será feita a entrega, a cada expositor, 

de um cartão de identificação, individual e numerado, que deve ser exibido sempre que solicitado pela Junta 

de Freguesia de São Vicente ou outra entidade fiscalizadora. 

9) Para a emissão do cartão (pessoal e intransmissível) são necessários os seguintes elementos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte; 

b) Documento comprovativo do local da sua residência; 

c) Tipo de venda. 

10) A JFSV atribuirá os espaços de acordo com as inscrições recebidas, reservando-se ao direito na escolha e 

atribuição dos espaços, segundo o critério definido pelo executivo da Junta de Freguesia de São Vicente. 

11) Os expositores poderão demonstrar preferência por um lugar, tendo no entanto a obrigação de respeitar a 

atribuição definida pela JFSV. 

12) O número de expositores e a sua admissão são determinados pela organização da JFSV. 

13) Compete à JFSV a aceitação da participação, podendo recusar livremente qualquer inscrição que, de acordo 

com os seus critérios, não se ajuste aos objetivos do ASV ou que, por qualquer motivo, possa ser prejudicial 

ou inconveniente. 

Artigo 6º  

Obrigações dos expositores 

1) No âmbito da realização dos Arraiais e Retiros Populares cabe aos respetivos expositores e entidades 

organizadoras: 

a) A manutenção diária dos espaços respetivos, nas melhores condições de higiene e limpeza, durante 

todo o período de funcionamento; 

b) A segurança de todas as pessoas e bens, devendo para tanto solicitar a colaboração das entidades 

policiais; 

c) A desmontagem de todas as estruturas e equipamentos e a remoção de todos os materiais, 

excluindo dos que tenham sido cedidos pela Câmara Municipal de Lisboa. 

d) A desmontagem e remoção previstas na alínea c) do número anterior devem ser efetuadas, no caso 

dos Retiros Populares no dia imediatamente seguinte e no caso dos Arraiais no prazo de dois dias, 

a contar do último dia em que os mesmos se realizaram. 

2) É da exclusiva responsabilidade dos expositores e entidades organizadoras a reparação tempestiva e o 

integral ressarcimento de qualquer dano que se venha a verificar, em consequência da realização da 
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iniciativa, no espaço onde decorra o Arraial ou o Retiro Popular, bem como na respetiva área envolvente. 

3) Caso os Arraiais ou os Retiros Populares sejam organizados conjuntamente por mais do que um expositor e 

entidade, a responsabilidade prevista no número anterior é solidária. 

4) Os expositores e entidades organizadoras de Arraiais e Retiros Populares são igualmente responsáveis pelos 

encargos e pela obtenção de todas as licenças e autorizações que se mostrem necessárias em sede de 

Direitos de Autor e Conexos. 

5) A JFSV entende que cada participante é responsável pela sua atividade económica. Deste modo não exige 

nenhum tipo de documento comprovativo da sua situação fiscal legalizada. No entanto, a JFSV não se 

responsabiliza por alguma situação de irregularidade fiscal. 

Artigo 7º  

  Obrigações gerais 

1) É expressamente proibido aos expositores fazerem publicidade sonora, ou qualquer outro tipo de publicidade. 

2) A JFSV não se responsabiliza por desvios ou deteriorações dos materiais expostos, quaisquer que sejam as causas. 

3) A JFSV não se responsabiliza por qualquer dano, furto ou acidente que possa ocorrer durante o evento. 

Artigo 8º  

Controlo e fiscalização 

1) Tendo como objetivo a defesa da qualidade e o objetivo dos Arraiais de São Vicente a JFSV reserva-se ao direito 

de: 

a) Ordenar a retirada de objetos que não se enquadrem no âmbito e objetivo do ASV; 

b) Suspender ou cancelar o cartão de expositor, se entender que todos os objetos expostos desvirtuam 

os objetivos que presidiram à constituição deste arraial; 

c) Fazer cumprir o regulamento em vigor; 

d) Verificar se os expositores estão credenciados; 

e) Solicitar, quando necessário a presença dos agentes policiais para a manutenção da ordem e respeito. 
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Artigo 9º 

Publicidade 

1) A JFSV procederá à publicidade geral do Arraial de São Vicente, utilizando os meios de comunicação 

apropriados. 

Artigo 10º 

Incumprimento 

1) O incumprimento das obrigações pelos detentores/titulares da licença poderá determinar a instauração de 

procedimento contraordenacional. 

Artigo 11º 

Omissões 

1) Os casos omissos serão resolvidos nos termos do Regulamento do Mobiliário Urbano e da Ocupação do 

Espaço Público, Edital101/91, de 1de abril de 1991, no Decreto-Lei 163/06 de 8 de agosto de 2006, e 

na Tabela de Preços aprovada por este regulamento. 

Artigo 12º 

Taxas 

1) As taxas a aplicar são as conformes na Tabela, definidas por despacho do executivo da Junta de Freguesia de 

São Vicente. 

2) Aquando do pagamento das Taxas referidas no número anterior, pode ser exigida uma caução definida na 

Tabela de Taxas para garantia de eventuais danos, devolução de equipamento cedido e outros que possam 

advir. 

Artigo 13º 

 Isenções 

1) Estão isentos de pagamento das taxas de Ruido e Ocupação de Espaço Publico, relativamente às atividades 

inseridas nas Festas da Cidade de Lisboa, durante o mês de junho: 

2) As coletividades e associações desportivas ou recreativas, as Instituições de Solidariedade Social com sede 
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social no território da JFSV, legalmente constituídas, relativamente a atos e factos que se destinem à direta 

e imediata realização dos seus fins, desde, que: 

a) A ocupação seja no seu exclusivo interesse ou a publicidade se refira exclusivamente à sua pessoa; 

b) A pessoa coletiva não distribua quaisquer resultados ou por outro meio proporcione vantagens 

económicas aos associados ou membros dos órgãos sociais; 

c) O exercício dos cargos sociais não seja renumerado. 

Artigo 14º 

Reconhecimento da isenção 

1) As isenções referidas no número anterior, dependem de requerimento dos interessados e são reconhecidas 

mediante despacho da Presidente da Junta de Freguesia de São Vicente ou do Vogal com competência do 

Espaço Público. 

2) Os Requerimentos para reconhecimento de isenção devem ser acompanhados dos documentos 

comprovativos de todos os factos dos quais depende esse reconhecimento, que são: 

a) Requerimento; 

b) Apresentação do documento de identificação (cartão de cidadão/bilhete de identidade e número 

de identificação fiscal; cartão de cidadão /bilhete de identidade de quem subscreve e numero de 

identificação de pessoa coletiva); 

c) Documento comprovativo de legitimidade do requerente (certidão da conservatória do registo 

predial válida, caso não preencha o campo do código de acesso à certidão do registo predial; 

contrato de arrendamento etc.); 

d) Cópia dos estatutos da entidade requerente (tais como, a pessoa coletiva de utilidade pública; 

instituição particular de solidariedade social; associação desportiva ou recreativa); 

e) Cópia da publicação em Diário da Republica da declaração relativa à natureza jurídica como pessoa 

coletiva de utilidade ou IPSS; 

f) Certidões comprovativas da situação contributiva regularizada perante o Estado (Autoridade 

Tributária) e a Segurança Social; 

g) Declaração subscrita pelo representante legal da entidade requerente, em como reúne 

cumulativamente os requisitos das alíneas a), b) e c) do art.º 13º. 
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Artigo 15º 

Disposições finais e transitórias 

1) As lacunas e as dúvidas de interpretação deste regulamento serão resolvidas pela JFSV, sem 
prejuízo das disposições legais em vigor. 

Artigo 16º 

 Entrada em vigor 

1) O presente Regulamento entra em vigor após a sua aprovação em reunião de executivo a 28 março de 

2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado em Reunião de Executivo da Junta de Freguesia de São Vicente em 29/03/2018 

 

Aprovado na Assembleia de Freguesia da Junta de São Vicente em 23/4/2018. 
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ANEXO 

Tabela de Taxas 

Arraial São Vicente 

 

 

Dias Recenseados Não Recenseados 

6/16 junho (1) 

Stands (3) 

Zona 1 € 1 500,00 Zona 1 € 2 000,00 
Zona 2 € 1 400,00 Zona 2 € 1 800,00 
Zona 3 € 1 200,00 Zona 3 € 1 600,00 
Zona 4 € 1 000,00 Zona 4 € 1 500,00 

12/13 junho 

Roulottes/street food( ate 9m2) (3) 
€ 700,00 € 900,00 

12/13 junho 

Bancas  (3X3) (4) 
€ 500,00 € 650,00 

Dias Extra (2) € 250,00 € 350,00 

Diversos 

Manjericos/Artesanato 

 

€ 100,00 € 150,00 

Caução € 200,00 € 300,00 

1. Stand, Ponto Água, Ponto Luz 

2. Sob Avaliação 

3. M2 extra recenseados  -  100€ 
 M2 extra não recenseados - 150€ 
4. M2 extra recenseados  - 75€/dia 
 M2 extra não recenseados - 100€/dia 

 

Um lugar por Instituição 

Sujeito à disponibilidade de lugares 
 

 

Aprovado por despacho do executivo da Junta de Freguesia de São Vicente a 21 de março de 2019. 
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ANEXO 

Planta de Zoneamento de Taxas 
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